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AoSEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Corguinho - MS

Em: 11/ 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO N°: MS-50006/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CORGUINHO, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na R. Antônio Furtado de Mendonça, n° 28, Corguinho-MS, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador RANULFO ANTÔNIO DE ANDRADE, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR. firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
].2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Confrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR .

1,3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuiçôes do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio:~ ~\' "

\\ ~ \r
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGlSLATIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1II - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiv.;is á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
. ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e inforn~ar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de

acesso,aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;~ \\ ~t

O

111 -

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII -
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou~legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitaçõ.es e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua.estrutura organizacional, a existência do presente Convên.io e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI] - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas'
soluções para utilizáção por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os' equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
. em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o

PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas desc-ritosno ANEXO do presente-Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA'INTERLEGIS.~ '1(\.. ~'.:
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convê-nio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de-qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisqucr das hipótescs de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.~ ~':

C)

.'
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio se~ão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário,.formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

fi.-' bl}/1kdJ/7 /f't7Aá~/;.A'<??~v4
l:%:.reador Ranulfo AntôniQd;lJ.drade

Presidente da Câmara Municipal de Corguinho

~~h
Mári6L1kiOLllCefda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. .

Brasília,£3 de ~Jd de 2002.

• Testemunhas:

SENADOR RAMEZ TEBET

Presidente do SENADO FEDERAL

Paulo Fontenelee Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGlS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CORGUINHO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux S.O;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. ~ r

•

& .beita te,
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MI
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CORGUINHO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho pata
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Corguinho:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo cüm o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação.

treinamento

] atestar instalação

treinamento

67 JsOJJls

TA li i(i51LUEi

•

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• SE 13:00 M I~:'i)b

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim WNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim [2JNão D

&!ro Antônio deAndrade
Câmara Municipal de Corguinho

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível. por meio dolax Oxx6/-32 1-1075
ou para o seguinte endereço: '
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
.Brasília - DF - CEP 70 J 65-900.
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sinalura. çom vigincia equivalenle oi d>.rração do Progwna Ir.terlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Selado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Me<leiTOs • Diretor-Exeroovo; Pelo Con-.
vmiado. VtTe3dor Vicenle Trindade Neto. Presidenre da Câm2riI Mu-
nicip;al de São Josê do Povo-MT.
ESPECIE; Convênio nO: MT-5 I028J2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cmtro de Informática e Proc:ess;lmento de Dados 00 Senado
Fe<leral - PRODASEN. atuando como Orgão Execulor do Programa
Intetlegis e a Câmara Municip:3l de Sapez.a!-MT: OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Progmma
Inu:rlegis; MODALIDADE: Nos lermOS do disPOSIO no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.romo suas alleraçôes; DATA DE
ASSINATURA, 3111212002; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura. çom vigencia equivaleme à duração dn Programa Intetlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEl\ - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
'"'-'niado. Vereadora Maria CaI'Olina S. Ghedin. Presiden:e da Cámara
Municipal de Sapezal-MT.
ESPÉCIE: Com'b1.io nO: MT-51038nOO3 . INTERLEGIS. celebrado
mtre o Centro de lnformátic:'! e ProcesS!,!memo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. amando como Orgão EXeculOr do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de Serra Nova Dourada-MT: OB-
JETO: Estabele«1 e regular a participação da Casa Legislari--a no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 21106J1993,:ber)l'com.o suas altençi3es;

•

DATA DE ASSINATURA: 29/0812003; ,vIGENClA: A pilltÍr da dara
, de assinatura, com vigência equivalmte à'duração do PrOgrama ln-

ler!egis; SIGNAT ÁR[OS: Pelo Senado Fe<leral - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosi Lima Carvalho - Diretor.Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador Manoel PinlO d3 Sih'a. Presidente da Càmara
Munjcipal de Serra Nova Dourada-MT.
ESPECIE: Convbtio nO: MT-5106012003 - I/'.LERLEG1S, celebr:u:lo
mITe o Centro de Informâtica e ProcessamenlO de Dados dn Senado
Federal - PRODASE:-J, atuaildo como órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Terra Nova do Norie-MT; OB.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Ca:s"a Legislativa no
Programa lnlerlegis; MODALIDADE, N"os termos do disposto no
An. 25, da Lei nO 8.666. de 2110611993, ber)l como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1810612003; VIGENClA: A partir da data
de assina.tlmL cOtIJ vigbtcia equivalente à duração do Programa ln-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador João Perein. de Souza, P:csidente da Cãmara
Municipal de Terra Nova do None-MT.
ESPÉCIE: Converno nO: "IT-51G4112003 _ TNTERLEGIS. cel~ado
entre o Centro de InforrnAtica e ProcesSjUt1emo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progra:na
lnterlegis e a Câmara Municipal de Torixoréll-MT; OBJETO: es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no PrO'gT3ffia
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos tenrtos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.ronlO suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 1310612003: VIGENCIA, A partir da data de as-
sinarura. çom villbtcia equivalente à dllI"3ção do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEJ\ - Exmo. Sr.
Mârio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executiyo; Pelo Con-
"eniado, Vcm!dot Osvaldo Ferreira da Silva. Presidente da Càmara
Municipal de Tonxorêu-MT.
ESPÉCIE: Convênio 0": MT.51034nOO3 . ll\'TERLEGIS. ce\el:lrado
entre o Centro de [nformâti-.a e Proccs:samenro de Dado. do Senado
Federal _ PRODASEN, a1UlIndo como órgão E.~eculor dn Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de União do Sul-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tmoos do disposto no An. 25. da~s~~~~~~d,ei~:::i!JL~'WÊ~I~~u;,s:::Çâ:~~:T~~:

.• sinatura. fOTt1vigência equivaleme à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASE;\I - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Exeroti,.o; Pelo Con-
\-eniado. V=dor Dalvo Altnhufen. Presidente da Câmara. Municipal
de U.nilo do Sul,MT.
ESPECIE: Convênio 0", MT-51 026J2002 - TNTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de Informática e Proccs:~pmen:o de Dados 00 Senado
Fedeml . PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
11Ilcrlegis e a Câmara Municipal de Vila Rica-MT: OBJETO: Es.
tabelecer e regular a panicipaç:lo da Casa Leglslalíva no Programa
IlIlcrlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 11106!l993. bem como suas alleraçiies; DATA DE
ASSINATURA: 31!l2/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinalura. ~m vigência equivaleme à duração do Progrnrna Interlegis:
S[GNAT ARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODA5E~ . Exmo_ Sr.
Mâ:io LUcio Lacerda de Medeiros. Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador MalUZalem Pereil'3, Presiden:e da Câmara Mu-
nicipal de Vila Rica.MT.
ESPÉCIE: Conv/:nio n": MT-5105512003 . [NTERLEGlS. celebrado
eniTC o Centro de lnfonnâlica e Processamenro de Dados do Senado
Feder;ll - PRODASEN. =do como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a C:imara Municipal de lndiavai.MT; OBJETO: esta-
belecer e l"e!lular a panicipoção da Casa Legislati-'a no Programa
Intcrlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASS[NATURA:. 30109'2OQ3: VIGÉ~CIA: A panir da data de as-
sinatura. com vigencia equivalenle à duração do Programa Interlegís:
S[G"ATÁRIOS: Pelo Senado Fe<leral - PRODASEl\ - Exmo. Sr.'
Pe[rÕnio Barbo~a Lima Carvalho - Diretor-E.~eculivo: Pelo Com'e-
niado. Vereador Mauro Ricieri dos Sa'1tos. Presidente da Cãmara
Municipal de lndiavai-MT.
ESPECIE: Convenio n': MT-51095nOO4 - [};'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProeesS,amenro de Dados dn Senado
Federal _ PRODASES. aluando como Orgio Executor do Programa

Interlegis e a C:im:lra Munic:pal de Gailcha do Sorte-MT; OBJETO: Com'miado, Vereadora Aparecida Sirlei Casad:i Bemarde; de Melo.
Estabelecer e reeular a p.micipação d1 Casa Legislativa no Progranu. PresiPenle da Ci:nara Municipal de Aparecida do Taboado-MS.
In:erlegi~: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da. ESPECIE: Convênio 0": MS-5002412002 - INTERl.EGlS, celebrado
Lei n' 8.666. de 2110611993. bem.ror.m suas alterações; DATA DE entre o Centro de lnformârica e Processamento de Dados do Ser1ado
ASSINATURA: 26/(1412004; V1GENClA: A par.ir da data de as- Federal - PRODASEN. atuando como ór:gão Execulor do Programa
slnatura, çom .igência eq'.livalente à duração do Programa laterlegi~: Inletlegis e a CAmara Municipal de Bandeirantes-MS: OBJETO: Es.
SIG;-.lATARIOS: Pelo Senado Fede:-al - PRODASEN . Exmo. Sr. tabeleeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Pe!TÓnio Barbosa Uma Carvalho - DirelCr.Executi,'o: Pdo Coove- lnrerlegis: MODALIDADE, ;-.los termos do disposto no An. 25. da
niado. Vere3.dor Noberul Zeidler, Pre;idente da Cfunara Mu::icipal de Lei n' 8.666. de 2 [/0611993. bem.como SltllS alterações; DATA DE
Gaileha do None-MT. ASSINATURA: 191J212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
ESPÉCIE, Convenio nO:MT.51099!2004 _ p,.JTERLEGlS, celebrado sinatura.!'Um vigência equ1\"alenre à duração do Programa Inter1ecis:
entre o CentrO de ln!ormitica e Proccss=erno de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Federal _ PROOASE:-I. atuando como órgão Executor do Programa Mário LlÍCÍo Lacerda de Medeiros - DirClor-E.ucuti,'o; Pelo Con-
lnterlegis e a Câmara Municipal de Vcra-~tT: OBJETO: Estabelecer e veniado. Vereador Cícero Cassiano de Sá. Presidente da Clmara Mu-
regular B participação da Casa Legislati\<1 TIO Pro~ama lnrerlegis~. nicip;ll de B;mdcirantes-MS.
MODALIDADE: Noslerrnos do dispoSIO W Ar!. 25. da Lei n° 8.666. ESPECIE, Convênio nO; MS-5OQ3412003 - ThoTERLEGIS. celebrado
de 2110611993, b~ como ~uas aheraç5es; DATA DE ASS1NATlJRA: entre o Celtro de Informaria e Process.amenlo de Dados do Senado
(l41OS!20(l4:VlOE:-JCIA: A panir da data de assinatura. çom vigência Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
equivalente li duração do Programa lnterlegis: SlGNATAR[OS: Pelo In[erlegis e a Cãm:lra Municipal de Bataguassu-MS; OBJETO: Es-
Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima tabele«1 e regular a panicipação da Casa Legislalíva no Programa
Carvalho. DiretOr-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Loreni Josi lnlerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25. da
Cela, Presidenle da Câmara Municipal de Vera-MT. Lei ne 8.666. de 21/061[993. bem como suas alterações; DATA DE
ESPECIE, Convênio nO:MT-5109312004 _ INTERLEGIS, celebrado ASSI~ATURA: 0910912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
enlrt o Centro de lnforntárica e Processamento de Dados do Senado ~inat1lJa. çom vigência equivalenle à duração do Programa Inlerlegis;
Ferler.ti • PRODASEN. aruando romo órgão Executor do PrOgrama "S[GNATARlOS:' Pelo Senado Federal. -,PRODASEN - 'Exffiô.. Sr .
lnterlegis e a Câmara Municipal de Vale de $!o Domingos-l\-1T; ."Petrónio. Barbosa Lima ..Carvalho- .,Direto.r-Executivo; Pelo Conve-

• OBJETO: Estabelecer e re-SUIar a participaçào da Casa Legislativa no' niado, Vereador ~and=ol'Lil1}a.- Presidente da.Cãn=a Municipol de
Programa [nlerlegis: MODALIDADE: Nos tem>OS do disposto no Bar.aguassu-MS.
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas allerações; ESPECIE: Convênio nO; MS-5000312002 • INTERLEGIS. celebrado
DATA DE ASSINATURA: 1210412004; VIGÉNCL4.: A partir d1 data entre o Centro de InformiriCl e Processamenro de Dados do Senado
de lIS~in:llur.t. roll) vigência cqui.<I1enre à duração do Programa ln- Federal - PRODASE;\I, amando como Órgào Executor do Programa
terlesis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe<leral _ PRODASEN _ Ex- Inlerlegis e a Câmara Municipal de Batayporâ-MS; OBJETO: Es-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Om-alho.- Diretor-Execulí'"O; Pelo t.a1leIecer e regular a participação da Casa Legi~lalíva no Programa
Conveniado. Vereador Anário Vicente Ferreira., Pre;ide:lle da Cãmara Inlerlegis: MODALIDADE: Nos lermOS do disposto no Art. 25, da
Municipal de Vale de São Domingcs-MT. Lei nO 8.666, de 21/06/[993. bem romo suas allerações; DATA DE
ESPECIE: Convenio nO:MS-5002912003 _ [};lERLEG1S, celebrado ASSINATURA: 0510812002; V1GE}lClA: A partir da data de as-
entre o Cmtro de Inro:rnãlíca e Proces$ameru:o de Dados do Senado SinalUl'3, çcrn \igência cquivaleme à duração do Programa Inrcrlegis:
Federal- PROD ...••SEN. aluando como Órgão Executor do Programa SIGNATARJOS: PeJo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Interlegis e a Cãmara Municipal de ÁS'lla Clara.MS: OBJETO, Es- Mâtio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
tabelecer e regular a pa..ticipação da Casa Legislativa no Programa ~f.g~~0.kV~:~~~_~fs.Luiz Takahashi. Presiden:e da Cârnara Mu.

~n~er~egi~66i,O~A2~~~~~,~t= ~~i:h~~~;'i,'Ãil'D~ ESPECIE: Convênio 0"; MS.5OO).l.J2002. INTERl.EGIS. celebrado

ASS~ATURA: 29.'(1412003; VlGENClA: A pmir da data de IIS' r~~lc:e;:~~~~rt.~r::=d~ ';:.'11C:~~:~~~"Jo ~:::~

si[~~Á%70~~~: ~~~eli:,l~~l~t~~~J~::~~:Inlerlegis e a CAmara Municipal de Bela Vista-MS; OBJETO: Es-
Mirio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretn-Execuo\'O; Pelo Con' 13beleeer e regular a panicipação da Casa Legislaliva no Prosrama
vemado, Vereapor Vicente Amaro de Souza. Presidenre da Cãmara Imerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Munjcipal de Agua Clara-MS. lei nO 8.666. de 21/0611993. bem_corno suas alterações; DATA DE
ESPECIE, Com'ênio nO:MS-500231200l _ I:"TERLEGIS. celebradc ASSINATURA: 05/08/2002; VIGENClA, A partir da data de as-

en~ o Centro de Infonnálica e ProcesSa:nen1O de Dados do Senado ~;o~il~70~~ê;~~ =~~~~~goDZ~'l~ J~~~~~:
Federal. PRODASEN, awando como Orgão Execu:or do Programa Mârio LUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
IlIlerlCSis e a Câmara Municipal de Amambai-lI.IS: OBJETO, Es- veniado. Vereador Luiz. Ale:randre Loureiro Palmieri, Presidenle da
tabelecer e rtgU[ar B participação da Ca<a Legislativa no Programa C~ Municipal de Bela VISta-MS.
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da ESPEC1E: Convênio nO: M&-50005/2002 _ ll\'TERLEGlS. cele!lrado
':SS~~;t~~ i4~~cirii' ~Ê~~~~U:~~~~:;d~~~~: entre o Cenrro de Informârica e Processamen[o de Dados do Ser.ado

,.-' Federal - PRODASEN, atua.'ldo COmOÓrg.io Executor do Programa
sinatura, çom vigencia equivalentc à duração do Programa lnterlegis: Inrerlegis e a Cãmara Municipal de Bonito-MS: OBJETO: Estabe-
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fed=-! - PRODASEN - Exmo. Sr. leeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Exeo;ulÍvo; Pelo Con- tetlegis: MODALIDADE: Nos termos dn diSPOSIOno An. 25, da Lei
~~;:odeV~=ba~M1.~1aria Oson-ki. Presidenle da Cãmara Mu- n" 8.666, de 2110611993. bem çomo S\lllS alterações; DATA DE AS.
ESPÉCIE: Convênio nO: MS.5000J/2002 _ lmERLEGIS. celebrado SINATURA: 0510812002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura,

enlte o Centro de Informática e Pro<=sjlITlemo de Dados do Senado ~-UÁ~iC;~~ap~ui~~= :c1'::~~~~D'Á~~ i~~~;JL?~
Feder.tl . PRODASE;\I, atuando cemo Orgão Executor do Programa Lúcio Laceda de Medeiros _ Diretor-Execulivo; Pelo Conveniado .
lnlerlegis e a Citmara Municipal de Anaurili,tdia-MS; OBJETO: Es. Vereador Lut=ir do Couro Coelho. Presidtmre da Câmara Municipal
tabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa de B.onilo-l\tS
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da ESPECIE, Convenio nO: MS-5003512oo3 _ INTERLEGIS. celebrado
Lei n" 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE entre o CentrO de Infomtática e Processamento de Dados do Senado
ASSINATURA, 0510812002: VIGEl\ClA: A partir da data de as- Federal . PRODASE~, atuando COmO Órgão Execuro,- do Programa
sinatura. com vigência equivalente à dura~o do Programa [nterlegis: Imerlegis e a Câmara Municipal de Dourados-MS; OBJETO: Es.
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
Mâ:io LUcio Lacerda de Medeiros - Dimor-Exe,utivo: Pelo Con- lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25. da
veniado. Vereador Amônio França dos Sanws. Presidente da Câr..ara Lei nO8.666. de 21106/1993. bem como suas a1reraçÕC5; DATA DE
Municipal de Anaurilándia-MS. ASSINATURA, 2310912003: VIGÉ'NClA, A partir da daLa de as-
ESPECIE: Convênio nO, l\1S-50027120m - INTERLEGIS. celebrado sín.:trura. çom ,igencia equivalenle à duração do Programa lnterlegis:
entre o Centro de Informálica e Process;Jmento de Dados do Senado SIGNAT ARlOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal. PRODASEN, aluando como Orgào Execrr:"r do Programa Perrónio Barbosa Lima Carvalho _ Direlor-Executivo; Pelo Conve-
Inlerleeis e a Câmara MunicipJl de A,,:ônio Joào-MS: OBJETO: niado. Vereador Jose Carlos Cirnam' Pereira. Presidente da Câmara
Estabelecer e regular a p.micipaçiio da C:& Legislariya no Programa Municipal de Dourados-MS.
Imerlesis: l\fODALlDADE: ;\10< rermos do disposto no Art 25. da ESPEClE: Convênio nO: MS-5002512002 _ INTERLEGIS. celebrado
l.ei n° 8.666, de 2110611993. bem com" suas alteracôe5: DATA DE entre o CentrO de Informática e Proc=ento de Dados do S<:nado
ASSI:-IATURA: 1310612003; VIGENClA; A parrír da data de as. Fedmll. PRODASEN. a.'1IaI1docomo órgão Executor do Programa
sinatura. com vigência equivalente'à duração do Programa [ntl:!legis; Interlegis e a Cãmara Municipal de Camapuã-MS; OB1ETO: Es-
SIG:-'ATÁRlOS: Pelo S•.•.•OOo Fedé'!lll - PRODASEt> - Exmo. Sr. tabelecer e regular a parricipaÇ"ào da Casa Legislalíva no ~'Tama
Mirio Lúcio Lacerda. de Me<leifOs - Direlor-Executi,'o; Pelo Con. lnterlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no An. 25. da~=.~~~*td~~~I~~i~nJ~:~Sz Bulk",icius, Presidenle da ~~s7~,li6~Ld:e fll':[O~il~ril' t~{~~A~~ ~~:S~~T~ ~:
ESPÉCIE: Convênio nO: MS-50002!2oo2 - I"TERLEGIS. celebrado sinaturn. çom I'isência equivalente a dur.1ção do Programa ln:erlegis:
enlre ;) CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado SIG:"ATARIOS: Pelo Se:l3do Fe-deral - PRODASEN - Exn:o. Sr.
Federal _ PRODASE~{ atuando como Órgão Executor do Programa Mario LUcio Lacl:!da de Medeiros - Direlor.Execu:ivo: Pelo Con-
ln\erlegis e a Câmara :\hm.icipal de Aparecida do Taboa:lo-MS: 08- vcoiado. Vereador lldo Furtado de Oliveira. Presidente da Câmara
JETO: Esta1;>elc\:l,. e regular a pamClpação da Casa Legislari,.a no Municipal de Camapuã.-\iS
Programa lmerlegil; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ESPÉCIE: ~m-mi?''!B1S:5000612002~- [)\j'TERLEGlS. celebl<tdo
Art. 25, da Lei n° 8.666. d•• 1liOlíf1993. be", co:no suas alte:aç5es; entre o Cenifõ"de-ltlformaltca e Process!,!mento de Dados do Senado
DATA DE ASSINATURA: 0510Y1OO1; V1GE:-<ClA: A parti,- da data Federal - PRODASEN. aroando romo Ore:ão Exeroror do Programa
de assinatura. cor:) vigência equivaleme à duração do Programa In- Inlerlegis e a G:!nm'a""Ml!I1Icipat~de-.crniuinh~}1\..m OBJETO: Es-
lerle-,ps; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex. tabelecer e ree,iblara-panicij5ãçàll-da-CàsaTêgiSlatil'a no ProgrJma
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros' Direror.hecutivo; Pelo lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art- 25. da
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Lei n" x.f>(>(,.de 11/(I/í'I<N.,. hem e""'O .'u"-' altemçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 2.'l/O~QIl(l2; Vl(jÊ:-'CIA: A p"nir d3 dala de as-
,innlllm. CC>'",'i~cnda Cl.lui,'alenle ,; dumç~o do Programa Jnler1el";s:
SI(iNATARIOS, Pelo Sen~do Federal - PRODASEN - hmo. Sr
M,;ri" LUcio Laeerd~ de Medeiros _ Dil"l1"".E.\eculim; Pelo Coo-
woiado, Verc~dor Ranulfn Aou;n;o de Aodrade. Presidenle d~ ~1lo

"~~~~~~e';"¥~~1~;'5'~~~~i~h - INTERLEGIS. celebrado
eolre o Cem", de lotõnrullko e PrnC'c,"-",meolode !>.:Idosdo Senado
hdeml _ PRODASCN. au,aodo <.'"CImoOrgilo E.~ceuto, do Progmma
100crlcg;s c o Climora Muoi,eipol de Corooel Sal'llCa,~.MS: OJ)JETO:
E,I"I;-.;ICt."Crc ",guiar a P.~",,"paç1lo da Casa Lcgi,lml\'a 00 Programa

:~~F~~~~~1.0d~A:~~~~~~.N~mICC'r::'~~ ~~~l;;v:.~õ~: 'ijÀT~' ~~
ASSINATURA: 051011'2002: VIGENCIA: A partir da data d~ "-,-

~il~~~~ Á~70~~r~~i~S~u~~d~e~~~~I'~'~RtD~EN~o J~~~~g~~:
Mário Lúcio Laecrda dc Mcdei,,", _ DirelOf_E.~ccUl;•.O: Pelo Con-
veniado. \'creador AMelm,) LoI:r.aro,Presidenle da Cám3ra Municipal
dC' Cp",oel Sapucai3.MS.
ESPEClE, C()n,êni(> nO: MS.5rt(1)21200.1 - INTERLl.:GIS. cekh..wo
enl'" "Cenl", de InfonnAli<'a C' Pr<><.'es'amenlOde Dad05 do Son~do

~~l~~i;~R:J~;~:,~~~~i~~td'~gã~';~~s~oot~J"'-~:
laheltter ~ "'guiar a p~r1ielpaçã" d~ Cn.<a Lcgi,lnli,,~ no Programa

~~i~~~~~(~;.O£A2~~:~}~J.~';mte:~~ ~~~~i:fi;~~~: 1ÇÁT~' ~~
ASSINATI]R,': U7107I2U1I3:VI(il1NC1A, A pani, da dala de ~

~\(~~~iÁ~Tt)~rc~i,~~i~~~enr~~~I~ÇtR~'h~sE~ J~~r~eg~~:
Mâr,(> Li,ei" Laccrdn de Meddrm . D!l'C1"".EXCCUl;"O:Pelo Coo-
" ..ni~d". Verc:ldor J'lil Moreira Marque<. P"""idcme da Câmara Mu.
aieipol de I.:ldo-adn.MS.
ESPECIE: Cm',,"in lI'":MS_~orK'Rt;'O(l2 . INTERLEülS, C'elcbrado
emrc O Ceotro de l"fom,i1tica e Prnccs.<"mcnto de D3d"" do Senado
Fedeml.- PRODASEN. ~luando eorno OrgIIo Executor do Programa
loterk~" e a Câmam Muoieipal de FiUima do, Sul-MS; OBJETO:
l.:~l~belcecr e reg"Ior ~ panicipo,~o d~ Casa L~g"l~ti,'~ no rrogram~

l~~r~~g~Si,~.02~~~~P~/~mle~:::~ ~~,~'~I':~;1r.\T~'~l
ASSINATUR .•': 112J1Z,'::UIl2;VWCNCJA: A partir da dala de as-
si~alura. ""m ';g"nC'ia "'lui,-alerne à duraçao do ProgT1!",a Inlerlcgis:
SlGNATARIOS, reln Senadn Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr_
MArio Lúcio L~.c~rda de Medei",s . Dirt:lor.[xceuti,'o: Pelo Con'
,'eo;ado. Vereador Pauln Fornande, (:MIa, Presidente da Cãmara Mu.
oicip~1 M fâtima do Sul.MS.
ESPECIE: Cm,'''olo o", MS.5()OIW.'201l2. INTERLEGIS. eelebrndo
enlre " C~-ntro de 1"li)rm.~tic:' e P",~s<;:)monto dc !>.:Idosdo Senado
hdcral - PROllASE;>l, aluando enmo Orgão r~~ccotnr do Programa
1"lcrlc~i, e a Cn100m MUO;C;p11de GlIori3 de D(\\Irnd''J!,-MS: Ol!.
JETO: C'tahelece, c rel;ul •• a panieipaç~o da Ca'a Legi.,lati"a no
Pmgram~ loterlcgi<: MODAUDADE: N,lS lcrTT\Cl!i.do disPOSlO 00
An. 2~. da Lei o'"lI.f>(>(,.de 21IONI'I'IJ. hem mmo """-' oheraçõcs:
DATA DE ASSli'lATURA, MIOX/20U2; VIGÊNCIA: A panir da data
de "-,,inatura. e<>m,'igên~;a C<.luivaleme ,; dura,ão do Programa In_
l~rlegis: SJ(jNATÁRIOS, rol" SC'n.'ldoFedeml - PROf>ASEN - [.-
m". Sr. Mãrio I.i,c;" I~,cerd" dc Mcdeiros - DirelOr.Exttuli,o, Pelo
ü'ny""iad". Vereador Jos(- Ri,hio. Pn:sidernC' da Ciimara MuniC'ip~1
de (jl,;,ia de Dourndl»-MS.
ESPÊClE: Con"én;o 0°, MS.501l261211()2. I:-lITRLEGIS. celchrado
colre (l Cent", de 10(onn:\lica e Pron ••..'amcoto de D3dos do Se~ado
Federal _ PRODASEN, mu~ndo mm" 1J.rg~oExce",or do I'Togrnma
Imerh:l'i, e a Cãm:trll Muoicipal de (iuia Lope< da Laguoa_MS:
O[JJl.:TO: E",hel"""r c reSula, a pllrlie;pação da Casa l.cgislati"a no
Pro~T.\ma Inlerh:gis: MODALIDADE: No, IC'rmos do d,-'I'os\o no
An. 25. d~ Lei nO~.I>t\f,. de 21111(,11<N.".hem como suos alteraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: )111212002: VIGÊNCIA: A p"-l1irda dala
dc "-"inalu,,,. com \"ig~ocia equi,."h:me 11duraç~o do Program~ 10-
\crlc;;,so SIUNATÁRIOS, Pelo Seoo,l" Fcd=1 • pRODASEN . E•.
mo. Sr, M:\ri" Lúcio Lnc'enb de Mc'{leims . IJircl,n-F.'ee",i,'o, Pelo
Con"eo;ado, "cn:ador Ney Rollcno de Souza Mar,al. p"""ideo\c da
Cilmara Muoicipal de Gu;~ LOJlC"da L:!gu~a-MS.
ESPECIE: Con",'ni" nO: MS_~OOIW2()()2. INTERLEUIS, eclehrado
""Irt: () Ceolm de Inlimnâl1ca C' P",eeS'il\menIO de D,dos do So~ado
Federal. pRODASEN. atuando co"'o Ú'iAO Execulnr do Pmgrama
ln\c,lcgis e a Cãmar~ Munici['>.,1 de loocêneio-MS: OBJl.:n): E,-
lahclcccr e regular a ['>.lníc;pa,",o do Cn.<a Le~isla1i'a fKl Pro~'11lmll
Interle~is: MODAl.lDADE: No, lermOs do disp"'lO nO An. 25, da
l.ci o. R.(,M>.de 21/1}(,11'W.".hem eomo .u", alternçõc<, DATA DE
ASSI:>IATURA: OSln~t;'1II12; "t(,ENClA: A I"'nir da dal~ de "'-
,ina,u,,". ~om vig6,çia Cl.lu"'"i(-nle,; durnç~o do Prosram~ IOlerlegis:
Sllj;>lMi\RIOS: rei" Senad" F,-deml _ pROllASEN • E.•mo. Sr.
Mar;o Lúci" Lacerda do Medeim, . Dirct",.E.ccuti,'o; Pelo Coo-
veniado, \/crClldor Valdir Delírio Mani •••., Prt:sidenle da Câma1'll Mu.
nieipal de lrJ<l'CCoei~.MS
ESPECIE, Con"fn;o n", MS_SOO,>,fJ200l • INTERLEGIS, eelebrado
cnlrC () Ceotro de 101i,rmáliC'lle Pn>n:""meolo de D<ldos do Senado
Fedeml • PRODASEi'l. atuaodo como Órg~o C~CCUlo,do Programa
Imerteg;s e ~ Câmara Municipal de JaporA-MS: OBJETO: E.<tabelccer
e regular a p~nicipaç~o da Casa Lcg;~lativa n" Pr<>grama Interlcgls:
MODALIDADE, Nos lermns d" disl""lO O" Art, 2~, da Le; n" KMfI,
de 21111(,,'1'1'1).hem ""mo.<\I'" allemçõc" DATA DE ASSINATURA
0(>,'10/200.1:VI(iEi'lCIA: A p,rtir d~ <1.'1"dc assinalura, com vig.eocia
e4ui,'alen'e ;, d~raç1lo do Progmma IOlerle!:i" SIGNAT ARIOS, 1'010
Sermdo Fcderal - pROI)ASEN . l.:~mo. Sr. PC\l"ÓnioBorbosa Lim"-
Ca,,:alho • I)irelnr-E.weulim: pdo Coo"eniadn. \b""dor Gabriol
Jo,o,' Klasmann. rre,idcnte da C\ma1'll Mun;eipal de Japor.1.MS.
ESPÉCJl.:: Coo"fn;o n": MS-5()(1l1t;'OO2 _ Ii'lTERLEGIS, cdchrado
entre o CC'fItrode lorom,àliea e Proecs.'amenlo de D<ldos do Seoado
Fed''TIl1• I'RODi\SEN. aluaod<) eomn Org~n E.,,,,,,"nr do Programa
hllcrlcgi, C~ Cii,,~,ra Muoieipal de Jalei.MS, OBJETO, C<mhelecn e

regular a Jl"Miciração da Ca", l.egi~lmi"a ou l'ro~rama lmerlcgl<;
MODALIDADE: N"" 'ermos do disroslo 00 An. 25. da Lei n" XH,t-,
de 21illfliI9'13. hc.m c"mo sua' altera,ões: DATA DE ASSINATURA,
05}OSn002: VIGENClA: A panir da .Iam de assioatura. C.O","iBêneia
~-quiHlcme â dura,no do Progrnm~ ImC',1cg;s: SlCiNATAR10S: Pelo
Senado FedC'ral - pRODASEI' - Exmo. Sr. Már;o LUci" l.aeerd~ d~
,\1edoiro, _ DirelOr.l.:xccUli,.o: pdo Conve"iado. Ve",ador Carlos Al-
berto. JOl"gCL6'e. P=iden'e da C;\mara 1>1unieipalde Jatd-MS.
ESPEClE, Con'.Coio 0°, MS-50012f2oo2 - ll\'TERL[(;IS. eelebrado
cnlfC o Ceouo de loformaliea c P"",<,,-,amemo dc D3do:<do Senado
Fl'deral _ PRODASH";. atuando COl"'OÓl\'ilO C,ceutor do Programa
Imerlegis c a Câmara Muoieip~1 de LadArio.MS: OBJETO, roSm.
hdccer e regular a panicipaçiio da Cas~ LeS;sI31i"a 00 Programa
l"terlegÍ.<: MODALIDADE: No< l~rmos d" disposlO no An, 25. d~
Lei n" R.666. d~ 21/lJ6J199.1. bom como S"'1S.itClllÇÕ<.":DATA Dl.:
ASSINATURA: 05IOR.'2002; VIGENCIA: A parlir da d~1a de 11-<'-
sioalura. COm";génei3 cqui,'~lcntc iI durnção do Pmg1'llma Irnerlegi"
SIGNATARIOS: Pelo Seoado FedC'Tll\_ PRODASEN . Exmo. Sr.
Mário Lúcio L3cerda de Medeiros. Direlor'úccUli,.,,: Pelo Con-
"oniado. Vereador Jo..,; Paeheeo do Oli"ei",. Pre~;denlo da Oim",~
Muoicipal do Ladárin-MS
ESpECIE: Coo'.;;oio n., MS-5OO13l2002 - INTERL(G1S, cckhrado
cntre o Cenlro M lolOrmiilic~ e P""'e"samenlo de D3d", do Seoado
Federal - pRODAS[N. aluando como Órg~o Exeannr dn Prnflmm~
Intcrleg;s o a Câmara Muoieip.l do l\1aracaju.MS: OBJETO: l.:~-
lahclecer c regular a pan;cip~câo da Ca,a Leg:í,Ia\i,'~ no Progrnm~
Inlcrlcg;'; MODALIDADE: Noo lermos d" di,posto nn Art. 25, do
Lei o" X.6bIi. de 2111J/i.119'I),hem .como su"-~ atteraç~os; DATA DE
ASSINATURA 05.'f1Sl2no2: VIGENCIA, A panir da dOla de as.
Sio~lura. çom ,'i~cncia CGui""icnte à duração do Pr<>gramalmerleg;s:
SIGNATAR10S: Pclo So~adn Federal . pRODASEN _ C'm" Sr.
Mário liIcio Laeerda de Medciros _ DirClor_r~~ec"li",,: Pelo Coo-
"eoiado. Vcreador Walkcr de Caslro. Presidenle da Câmara Municipal
de :'1aracaju.MS
ESPEClL Con'cruo nO,MS-50014121102 _ lNTERLEGIS, C'elchrado
entre o ('.eolm de lofonnillica e Proc<,,-'amenlo de Dados du Se".do
Fed=l . PRODASEN. aluando como Ú1g;l0 Exeeulor do Prosrama
Imerlq;i, e a Càmara Municipal de Mtmdo No\'o-MS: OBJETO:
Estabelcco' e regular a panjeipacAo da C~ Legislaliva no Programa
Imcrlcgis, MODALIDADE: NO.<lCTInOSdo dispOl'to 00 An. 2~, da
Le; n" R.6M. de 21/11611993.bem .C'omo suas allerac,,"s: DATA DE
ASSINATURA: 19.'08f2oo2: \-lGEl\'C1A: A p~n;, da dala de as-
s;;;aturn. çom ';gência equi'"3.lcnte iJ durn,ão do Programa lmerlcgis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASl.:N - Exmo, Sr.
).t",;o Lúcio Laccrda dc Medeiros - Di"'lOr-Executj\'o: Peln Coo-
"cniado, Vereador Jose AntônKl rires de Souza, rrC'!iidente d3 Cá",ora
Mu~\C'ipal de Mundo Nmo-MS
ESpl.:CIE: Co>nvCoioo": MS_5001SI2001 _ lNTER1.EGIS. ,'debrndo
~'OU"CO Cemro de loformálica o Proeess.ameolu de DodModo Scoodo
Fedeml.- PRODASEN, alua~do>como O1'£ilo E.ecuiO' do P"'gT1!",a
IntcrleglS c a Câmara Mu:lieipal dc N",'a Ahornd:t dn Sul-MS: OB.
JETO, ESlabolecer e regula, a pafliC'~~o d~ C"-'" Lcgi.,I,niva no
Programa Imerlcgi,,: \10DALlDADE: Noo lermM do disp'>slo nn
ArL 2~. da Lei o" H.666. dc 2I1Oh1l9'13. hcm como ",o, oltera,,,",,
DATA DE ASSINATURA: 05/OH121101:\'lliEN<.:IA: A ['>.1ni,d~ dala
de assioatura. eo") yigc;:oeia equivalente â duraçan do Programa lo.
lerlegis: SIGNATARIOS: Pclo Seoado FC'deral _ PRODASEN - E,.
mo. Sr. M",io Lúcio L:!cerda dc :<ied6",s . [l,relor-Execuli",,: Peln
Con~eniado. Vcreador lrao; Pereira da Sih'a. Prcr-idento d~ CâmarJ
Munie;pal de i'lo'", AI--orada do Sul-MS
ESPEClE: C",,"cnio n", MS-5001(,'ZOOZ - INTERLE(jIS, eelehmdo
entro o Centro de Informãlic~ e Proccs,"meolo de D3dos d<l Senado
Fede1'll1• PRODASEN. aNand" como Orgão Executor do PfOJ;llIrna
Interlcl'is e ~ Câmara Muoicipal d. Nn"n Horiznme do Slll.MS:
OBJETO, Estabelecer o regular a participaçl\o Ó'ICas.:l Legi~\aliva no
prOgra1OOInlerl~g:ís; MODALlD .•\DE: No, IcnTlOSdo disposto nn
An. 25, da Lei n" S.66(,. de 2110611993. hem como SUIlSalloI"l\ÇOC.':
DATA DE ASSINATURA: 05IORI2002: VIGtNC1A: A pan;r da dalo
de assinalUra. com ,.ig.encia equi,alentc li. dUrJÇ&l do Programa 1,,_
lcrlegi" SIGNATARIOS: Pelo Sonado federal - PRODASEN _ Ex-
mo. S,. Mário Lúcin Lacerda de MC'deir('S- Din.10r.Excculivo; Pelo
Co~,'cni2.do. Vereador Jose Luiz Fone filho. Presidenle da C;\mam
Muoicipal d~ No"" Horiwole do Sul-MS.
ESPEClL Coovcoio n", MS-500J7I200J - INTERLE<iIS, eeleNndo
eolre o Cemro de loformáliea e Pmecs.samenlO de Dado' do Scn~do
fedoral . pRODAS8'l. aluando como Ilrgtlo l.:•.eculor do Programa
Imorlogis C a Câmara Municipal de Pnr""hl»-MS: OBJETO: l.:s-
tahelcco, o l"Cgul", a panicipacãn da Ca,a L<:¥i,lali,'a no Prngrnma
1010ri"Si,: MODALlDAlJE: N"" 'tTm,,, do dispOOI(>no Art, 2~. do
Lci o" R,6M. de 21/Oh/I993. I;-.;menmo 'ua.' aiteme;'es: DATA DE
ASSINATURA 0711><l12110J,\/IGENClA, .•, I"'n;r da dala de a,.
5;oaNm. ,om vigfrn:ia equi,."lento a dura,ão do Prngrnmll Imerleg;s:
SIGNATARJOS, Pelo Senado federal. PRODASEN • r",UUl, Sr.
PelfÔnio Barbosa Lima Ca" ••lho • DirNor_C,cculi,'o; Pelo Con"~-
niado. Voreador Gilbcno AI,'cs Ferr~ira. Presideole da Cnmam Mu-
nicil'!'l de Paranho,_MS
ESpEClC: Convênio 00: MS-~lI(ll 7/2002 - JI<'lERLEíilS, e~tchrado
eorre o Centro dc lnformâtiea e Proc,,",samano de D~dM dn SeMdo
Fe<krnl . pRODASEN, aluando como Orgão EAeculor do Programa
Jmerlegis c " Ciimara Muoicipal de Pedro G"",."..MS, ORJl'.TO,
E51abolccor e regular ~ paniC'ipaçio da Ca.sa l.egi.,lnli,." no Prngran.a
Imorlegi,: MODALlDADl.:, 1\;11<lc",..,. do di'p'''IO no An. 25, d~
Lei o" R.6M. do 2l/fl(,!199J. hcm eomo !uaS aIICrnçÕCS:DATA Dl.:
ASSI}lATURA, O~/()1I12001:VIGÊJ'CIA: A panir da dala de 11-<'
SiOl!.lUra,com ';g;;ncia equl'aleolo á durnçilo d,; Pmgnuna hllerlc,;b:
SIGNATARIOS, Peto Senado federal _ PRl>IJi\SEN . bmo Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeir",' _ Dirctor-l.:Aecul;vo: relo Coo-
,'eniado. Vereador William lIli~ Fontoura. PresideOlo da Câmara Mu-
oieipal de Pedro (jom~"S.MS

ESpÊClE, Con,foio 0°: MS_5fl(l1~'2()()2 • INTERLEGlS, cclchrnd,'
eotre o Ccolrn de Inform';lica c Pmce"amcnlo de D~doo do Setuld1
Federal _ PRODASEN. aluando como 0",110 C,cculor do P",S"'ma
10lerlegis c a Câmara Muo,c'pal de l'onla rorn-MS: OllJETO: E,.
l~hclccer c regular a panioipação da Casa Lq!lslaliv~ 00 P"'grama
InterlegL,: MODALIDADE: No< lcrmos do d"JX'!'IO 00 An. 25. da
l.ei o" KhM>, de 2IiUflll'lYJ. bem como ,,"'-, ahemeõc" DATi\ DE
ASSINATURA: 23IORl2002: VIGENC1A, A panlr da dala dc a,.
~ioalurn. çon\ "igêneia equi"aleote iJ du"'l'ão do PmgrnIlla Inlerlegi.:
SI(ii'lATARIOS: pdo SeMOO Fc-dcral - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mãrin l.úeio l"""rda de Medeiros. Dirt1Of.E.eeulivo: relo Coo-
,'co;ado>. Vereador AnlÔllio Carlos Siuli Hindo. p••..,ideme da Câm.ra
Mun!clpal de Ponlll Pmil-MS.
l.:SPECIl.:: COf1Vên;oo", MS-50030i2003 _ INTERLEGIS. odehrado
entre o CeOlro dc In(ormálica e P"'C<.-"",,,mcnlode Dados <lo Seoado
fedcral.- pRODASEN, aluar.do eOmO ÓIg-ão ExeeulO' do P"'b""ma
10lcrieg" ~ a ('.Amara Municipal de Riba5 do R,o Pardo_MS: OB-
JETO: E.<l~helecc, e regular a participoção d~ Cf,,,, I.cg;"I~li'.a no
Program~ Interlegis: MODALIDADE: Nos lcrm"" do disp"'lo no
Art, 25. da Lei n' ~.6t\f,. de ~1/1l6/I'I'IJ. hem como ~"a., alle"IÇ'\c~:
DATA DE ASSINATURA: 26iOKJ2003;VIGÊNC1,', ,\ parti, d~ dala
de n.ssinntura. COll) \'igêneia C<:!uiva1cntC'a duração do P"'~rnm.' lo.
ler!tHi'; SIGNATARIOS, Peto Scoado fedcrnl _ PRODASCN . Ex-
mo. Sr. relrÓnio Baroosa Lima Ca"'alho _ DirelOf-ExceUliyo: Pelo
Co~veoiado, Vereador Ü5"aldo Diogo. p""idente d.1 G,mam Mu.
nicip.al do Rihll< do Rio Pardo-MS
F:spEC1E: Coo"cnio nO: .\IS.50019/211()2 . INTl.:RL[(iIS. eclchrado
cntre o CC'ntro de lolormal;ea e Proc<>"amemo de D~do, dn s.,~ad"
"eder~1 - PRODASEN. aluando Como O'llOO Excculo, do Progranm
10lerlegi, e a Ciimara Munieipal de Rio Brilh""le-MS: OBJETO'
E"ahcle~er e rO~Lllara panieipação da Ca.", Lcgiü'li,'a 00 l''''g:rnm~
10ler1cgis, MODALIDADE: Nos lêm>os do di'poslO no An. 25. da
te; ~o ~,6bIi, dc 21106/1'1'13. hem COmo Suas a1teracâe,: DATA Dl.:
ASSJNATURA.: 2JIORI2002: VJGÊNClA: A pani, da dala de "-'_
s;onl\lra. çom ,'igcnei. equ;valeme â duraeilo do Progmma loterleg;':
SIGNATARtOS: Pelo SellJdo fedoral _ PRODASEN _ Exmo, Sr,
:<1<IrioLú"io Lacerda do Medeiros. DirClo,-Exccol;"O' Pelo Con_
"eoi~do, VeJ"ClldorJoilo Pedro Alves. Presidem<.'"dI!.Ciimara Municipal
de Rio llrilhanlc.MS
l.:SPÊCIE: Conv;;o;o o" MS_511021n002 . II'TERLEGIS, eelebrado
entre o Cenlm de loronnilie~ e Proces5amemo de Dados do St:llJdo
federal - pRODASEN, alu~ndo C'omo Orgão Executor do Pmgmma
loterlegis e a Cilmarn ,\1u~ieipal de Silo Gabriel do üc"C'-MS, OB-
JETO: LSlahetecer c regular a participação da Ca.'~ Legislal;"a no
PrngrlUlla Jnlerlegi.<: ,\IOD,\L1DADE: Nos lermos do di~poslO n"
An. 25, da Le; n" ~.6M. dc 2IilJ6J199.1. bar como su"" olteraçõcs:
DATA DE ASSINATURA, 1151Ol112002:VIGENeIA: A panir da data
de "-,,inatura. eo") "i~êoeia eqlli"oleole â dura,ao do Prngm"',' 10_
lerlcgis: SIGN,nARIOS, Pelo Senado federal _ PRODASEN • Ex.
",o. Sr. Mó,i" Litcio Lacerdo de Medeiros _ Direlor-Exeruú,.,,: 1'010
Coo"eniado. "erc:>d"r Pedro Freila5 de OlivC'ira. Presidenle d" Cn-
ou,",. Muniripal de s.,o Gahriel do OeslC'-MS
ESpEC1E: Co",',;,,;o o", MS-SOO20i2002 _ INITRLEljIS. eclehrnd"
emre (>Ce~l'O de 10formãliC'a C' P"'cc,"-"'mcmo de Dado' do Seoad"
Federal. I'RODASEN. atuando C'omo Órg,lo Exeeulnr do P",!,rama
Inlerlegis c ~ Câmara Municipal de Sidroiãndia-MS: OBJETO. Ls.
l~hc1ceer e regul~r a pan;cipacão da Casa Legisla,i,'a Il!' P"'~'l"Oma
Jnlerlcgis: MODALIDADE, Nos lerm"" do dispOSiOnO Arl. 2~. da
Le; n" X.liM. de 2110(,11993. bem.enmo .'uas alleraçÔC5' DATA DE
ASSINATURA, 05!ORi2002; VIGENCIA, A panir da data de a.'.
sinatura. çom ,"il'~ncia cqui'"3.I~nle à dura,ão do Programa Inlorlegi':
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Foderal . pRODASEN _ [.''''0 Sr.
Mário Lúeio Lacerda do Medeiros. D;relor-Excruti,'o: Pelo Con-
,'eniodo, Verc:ldo>rJorgc Dil",,,, Raycik. Presideme da Cãmara Mu.
nicip.al do Sidrolãodia_MS
ESpECIE: Con"cnio n", \IS.50022l2oo2 _ INTERLEGIS, eC'lehrndo
Clltrt: O Ccnlro de Informãl;ea e P"""cs,'OIIlcnlo de Dado<.do Senad"
Federal - PRUDASEN, atu""do co",,, Or'l;~" E-eculm d" P"'!"1Imn
lnl~rlel'i, e a Cãnlara Municipal di: TaqUllra"u-MS: OBJl.:TO: L,.
lahelecer O regular a P'lnicipaciio d~ Casa Lcgislali,'a no Prngranla
Int~rltgi.,: MODALIDADE: Nos lenTlOSdo di'p""lo 00 ArL 25. da
Lei n" S.liM, de 21/f)(i1l993. hem eomo su"-' allC'rnçiic." DATA DE
ASSINATURA: 05!O~t;'IllJ~: VIGENClA, A I"'nir da dala de a'-
sioalura, ,om ";geocia equivalen".'" â dumeão do P~mm~ Imerl"llís:
SIGi'lATARIOS: Pelo Sennd" fedeml . rRODASEt': _ Exolo Sr.
Mãrio Lúeio t.lICerda de ,\1cdcirrn< - Diretor-hccolivo; Pelo COlO'
"eoi~do. \'crendor Cloudine' vieeme er,,'elli, PresideOle da Câm~r:r
Muo!eipal de Ta4u'","u.MS.
ESPEClE: Con'co;" nO,MS-50033n003 _ INTERLH:lS. eelehrado
entre n C~nlm de Inlormalie", c Proe,-,",-s~mcnlOde Dad", ,In S~n,lllo
Federal. PRODASEN, omaodo como Órgão E.eculor do Progera"m
10lerlegi. e a Câmara Mu"idpal de Terenos-MS: OBJETO: Esta.
hekcc, e reb."l~r a panicipaçAo da C"-'" Le~islali"a no Progrnm~
Jnterlegis: MODALIDADE, Nos lermos do disposlO uo An. 25. da
Lei o" R.M6, de 21ill("l1Y9J, bem.como sua., alteraçi'lO" DATA DE
ASSli'lATURA: 21't/QR12003:VIGEi'lCIA: A panir d~ data d~ a'.
~i1lnlUm,çom ,'igeneia equlvalenlC' ã duraçAo do Proj;rnma Imcrleg;s:
SIGNATARJOS: Pelo Senadt1 Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pelronio Dar"""" Lima Carvalho. Direlor-ExC'Clltlvo, Pelo Co",'c_
o;ado, V~reador João Ah'cs Borges. P=idcnte d~ Cânlara Muoicipal
de TC'"-,""II<-MS.
ESPEClE, C"o"mio ~", MS-S002~'2()112 . 1l\'TERLEGIS. eclebrado
enl~ o Cemro de Jnrormã\ica e Proces,amcmo dc Dndos do &n~d"
Federal. PRODASEN, ~luando C'omo Órgão úeeutor do Programa
Inlerlegl, c o Câmam Munieipal dc Viccntin~-MS; OBJETO: l.:s_
l~bcl,-,",-,"erC regular a parlicip'Ç;\<>(l" C,,-sa Lcg;,lali'.a 1:0 Progr~m"
Imerleg,,, MODALlllM)[; N"" lermo, do dLsP'l"o no An. 2.~. da
l.ei n" R.liM, dc 211()(\/19QJ. hem como ,""-< alteraçõc,: lJATA llE
ASSINATURA: lJI12i2l)n2; \'1(iÊNClA: A p",lir da d,l~ de a'.
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!i~sp(l~rjvel jUllto ao~_r~u~g~r~lIccl1c-II~I_Ic-I1~tc-e~r",le~g~'Ic-'S------------------
~,!- ","o j.. tJ"-O IJ io j) 6 Ai'J í) lU>\) CS- ----- J
(po;ssi..~aautorlzÚla pela Cãi11ma para reailz,H' Ú nçelt~ "

Asshtêllcill Técnica
Empresa:
L~LI'=À COM(>(),f'bO~e5 J

Técnico:
DvOlTelefone Comcrcial:

EqIlJp(lme/fto.~ recebidos

---,
J S1'''''

lfQl:<. D; ?G

k:i6 :Z:3 (jNum. série 1\lonitor'!

Num. s~rieCp(J:

2. Um Mic(Ocomputadnr No"adllla ND_P500-A950Z com 256 Ma de memória
>'1::'"J i'ium. de tomh.mellto: I 01 :<,e_._q.......;;S"-'-9----

L Uma lmpl"cssora Laser Lcx.mlll'k modo Oph'l\ £312
>tD~

Num. de s~de: ~ j L.O.i"3 4 21- ~ "'um. de tombamento: [ OJ1. 31.0 J

•
3. Um Gatewa~ 3Com modo Oftice Conllcct 51,K Lan Modem

Num. série Cateway: lli-t 5' D Y llO 6 Á 6L> J :-tum. de [olllh.menio: \.-0-J-2.."--.-5-1-j-------,1
Y:f "'"
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TREINA.MEN{(I

Folha N'-- d.~m --.1
Processo Nº..~~4~JQJ_:4..,.
Rubrlca_ ...._ ..~ __._.

r-~~
' .•..1.0 , '~ J

(Coicque neste tarnpe ~odasas il,forrnaçóes ql;e você ache irnportar.t~ citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito d5 insta1açaO Efetuada e do treinarner.to oferecido)

ql}str.;:~~1l\Óe5_: ~ ._ ._._. .... ~_. ... ~ ... ..

I
i
1._ "'''' '__ "' .. . ..... ... '_

•
ACElTr." E RESPONSABfLlDADE

Declaramos qli\1 esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados. e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração. boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
Gláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o 6rgM Executor do Programa
Inlef/egis .

•
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINT

InTElll£Gti

•

•

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD,.com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGISII.

Respeitosamente,

~~~1~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Corguinho
Rua Antônio Furtado de Mendonça, na 28 - Centro
Corguinho - MS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

"NATAIRE

114 x 186 mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

B~'S ~ION

/'f"" "Í' O

NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR DECLARE

I UF PAís I PAYS

:EB1MENTO
~'" ~ ~_ ~,,fRAT10N

0'1 / 08/",108

FC0463 J 16

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO i
SIGNATURE DE L'ftGENT

LE DU Rr=CEPTEUR

<0'f0-q ~.1:>O

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Corguinho
Rua Antônio Furtado de Mendonça, nO28 - Centro
Corguinho - MS
79460-000

~c'~~ .' C{ +-0 (Gl.--( {-O
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0

[



ÁRC10 SAMPAIO LEÃO MARQUES
~iretor da Secretaria Especial do lnter1egls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

h

---,,,,,,

BRASIL

IVRAISON
. -""

h

- ..••s ou N' DE REGISTRO DO OBJETO )

884 O
1 BEl.

ENTREGAI TEN'J< ••• _

h

1 3 4 O

TENTATIVAS DE

RÓAR

CIÇ>ADE I LOCALITt

NOME OU RAZÃo SOCIAL 00 REMETENTE I Nnl..ln" n"~- .. - --

ENDEREÇO PARA DEV

DDDDD-DDD.

\

lU
CORREIO<

BRÉSI
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